
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  L I M P E Z A  E
RETIRADA  DE  BOLSÕES  DE  LIXO  AO
REDOR DA CRECHE CMEI JÚLIO CESAR
PINHEIRO,  COMO  A  LATERAL  DA
UNIDADE  NO  BAIRRO  RIBEIRÃO  DO
LIPA.  
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação: de limpeza e retirada de bolsões de lixo ao redor da creche CMEI Júlio Cesar pinheiro, como a lateral da
unidade no bairro Ribeirão do Lipa 

JUSTIFICATIVA  
A presente indicação tem como objetivo atender à solicitação referente à melhoria na limpeza dos bolsões de lixo,
conforme garantido pelo Art. 6º da Constituição Federal, a qual assegura o direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado. No entanto, é importante destacar que o descaso e a negligência com a manutenção desses bolsões de
lixo têm provocado o acúmulo de entulhos e o crescimento descontrolado da vegetação, o que favorece a proliferação
de animais peçonhentos e o aumento do risco de doenças. Diante desse cenário, é urgente a adoção de medidas para a
limpeza e o controle adequado da vegetação, a fim de assegurar a saúde e a segurança da população.  
Portanto, solicito a execução desses serviços com caráter prioritário, conforme os termos regimentais, para atender às
necessidades da comunidade, promovendo um ambiente mais saudável e seguro para todos.  
Sendo assim, renovo meus votos de estima e consideração, aguardando o atendimento desta solicitação. 
  
. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de junho de 2025.
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Paula Calil - PL
 

 Vereador(a)
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